
ESTADO DE MATO GROSSO 

Câmara Municipal de Barra do Gar as-MT 

PROJETO DE LEI N!! 026/2022 DE 07 DE MARÇO DE 2022 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

_LIDO EM__.i!v ..s;D}2022 

"DISPÕE SOBE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

NO ORÇAMENTO VIGENTE PARA OS FINS QUE MENCIONA.'' 

ENCAMINHADO À _J}j_/ .2.l_}2022 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 

j~ /Ç3} 2022 COMISSÃO DE ECONOMIA FINANÇAS 

1lt / '9JJ2022 COMISSÃO DE OBRAS PUBLICAS TRANSPORTE, COMUNICAÇÃO E MElO AMBIENTE 

Aprovado por Unam.nldad:.: 
de vereadores ~r~s~ntc 
em Sessão Odmana do 

dia ~1 ,a ;s t :.:>2, 

~~ 



PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

MENSAGEM Nº Ü J b DE Ü~ DE m ~ DE 2022. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

PROTOCOLO 
~ARA MUNI.CIPAL DE 8~RA DO GP.RÇAS-MT 

'8 LivrotJFis.Ql__oata: ... L! Q 3 [ Z 2 
Horas. 1 ::, '. V. 0 
~~~ 

Cumpre-me através do presente, encaminhar a esta Augusta Casa de Leis, 

o Projeto de Lei em anexo, que "dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial no 

Orçamento Municipal do Exercício de ·2022 e altera o \lano Plurianual e Lei de Diretrizes 

Orçamentarias e das outras providências." 

Senhores Vereadores, solicito a abertura de créditos adicional Especial para 
f 

a criação de fichas orçamentárias na, Sé~retarj~ .Municipal de Planejamento Urbano e Obras no 

exercício de 2022 e Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentarias, a fim de subsidiar a 

previsão de despesa nos moldes do projeto de lei: seguindo as rubricas mencionadas. 
. ' 

Portanto, conto com a atenção de todos os vereadores, na aprovação deste 

Projeto de Lei, visto que município necessita desta aplicação, a fim de dar suporte a Secretaria 

Municipal de Planejamento Urbano e Obras . 

• Informo .run:da, que a.S dotações a serem ·abertas serã~ . exclusivas para 

atender as . necessidades atuais, com isto entendemos e justificamos o presénte projeto de lei, 
' 

razão pela qual, esperamos a aprovação qo referido Projeto, . nos termos da legislação em 
~~ ' . ' 

vtgor. 

Atenciosamente, 

Barra do Garças/MT, 01 de ~ de 2022. 

~--e---------e----------e-- e ---·-····-·· 
CNP:J: 03.439.239/0001-50 

CEP: 78.600 -907 
(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, n" 522. Centro 

Barra do Garças/MT 



PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRADOGARÇAS/MT 

PROJETO DE LEI No \ÜJ (o DE Oi- DE IDMf9 
r-·~~ . PROTOCoLo 

DE 2022. 

[ 

CAM.l\.RA MUNICIPAL DE B~RA DO GARCAS-MT 
n~Livro :o2&.Fis.O.J. Data· .J~ KJ ?> [2.2 

(\ Hora ;-f-) ~ L1 J 
v~~~ Q____, 

,__ FUNCION.~RI 

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
Especial no orçamento vigente para os fins que 
menciona". 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr. 
ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de ~uas atribuições legais, e nos termos 
do inciso I do Art. 78 da ·.I:;éi ~Orgânica do Município ,_, L.G.M, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e el; sanói6Íiâ(a seg'uint! Lei Ürdiná?ià ~tiilicipal: 

' / . ,-\ I /'>'('- '\ \\\ 

. '. 
Art. 1 o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito 

Adicional Especial no valor de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais) destinado a criação 
da rubrica contábil mencionada a seguir, ao qual serão alocados na Secretaria Municipal de 
Planejamento Urbano e Obras, classificada e codificada sob a seguinte função 

' . ,...._ . 
programat1ca: , / 

. 'i 
13- Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Obras . 
13.001- Gabinete do Secretario> . , 
15.451.0116.1126.4.4.90.93- AÇÕES DE DESAPROPRJAÇÕES DE AREAS E/OU 
IMOVÉIS -R$ 56.000,00- Fonte: 1500. . . 

>1<:' ·:?\:~ ~ ,.. ~ 

' 
Art. 3° -Fica o Chefe do Poder Executivo au~orizado a efetuar a atualização 

dos anexos de metas e aÇões para o exercício de 2022 a 2Q25 'das leis n6 4.363 de 2021 (PPA), 
Lei n° 4.308 de 2021 (LDO}e Lei n° 4.364 de 2021. 

Art. 4° - E tá. L~i entrará 'e~ vigor na' dat:â de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. '· 

2022. 
... 

. ' 

Prefeito Municipal 

------e ~e------------e------------0~-
CNP:J: 03.439.239/0001-50 (66) 3402-2000 

CEP: 78.600-907 
gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, n" 522, Centro 

Barra do Garças/MT 
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de Mato Grosso 
· Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

CERTIDÃO 

ARQUIVO 

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, de Leis Complementares e Leis 
Ordinárias, não foram encontradas correspondências que dispõe a abertura de crédito adicional 
especial no valor supratranscrito no Projeto de Lei n°026/2022 (Dispõe sobre a abertura de 

crédito adicional Especial no orçamento vigente para os fins que menciona) de autoria do Poder 
Executivo Municipal. 

i, ~.•1/~~Á\ 1
/ f~<~ "'' 1 .J\ 

R~arbosa Gomes Junior 
Arquivo - Portaria 15/2018 

\ , .' . . , 

(66) 3401-2484 I 3401-2395 I 3401-2358 I 0800 647 6811 
barradogarcas.mt.leg.br- tb.comlcamaramunicipalbarradogarcas 

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000 
camarabg@gmail.com I imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
REDAÇÃO 

Ofício n° 019/2022 Barra do Garças, 16 de março de 2022. 

Ao Excelentíssimo Senhor: RECEBEMOS 
Adilson Gonçalves de Macêdo; EM'-------~...1_---~... __ 

Prefeito Municipal de Barra do Garças- MT; 

Assunto: Solicitação de Informações; 

Prezado Senhor, 

Após análise preliminar dos Projetos de Lei n° 026, 027, 030, 031 , 032 e 
033/2022, de Autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõem sobre abertura de crédito 
adicional especial no orçamento vigente, constatamos que as dotações orçamentarias não estão 
completamente classificadas e codificadas. 

Desta feita, buscando melhor compreensão da referida matéria, solicito Vossa 
Senhoria, que nos informe nominalmente cada classificação e codificação das dotações 
orçamentarias dos Projetos de Lei n° 026, 027, 030, 031 , 032 e 033/2022, de forma 
individualizada, a fim de que possamos realizar melhor apreciação de tais proposições. 

Aproveitamos a oportunidade, para apresentar a Vossa Excelência os 
protestos de estima e consideração. 

Respeitosamente, 

r: 
~/)7\)+"1~. 

PEDRO FE RÁ DA SILVA FILHO- (Pedro Filho) 
Vereador- PSD 

Presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças 

(66) 3401-2484 I 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.Ieg.br- fb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-023 
camara@barradogarcas.mt.leg.br I gilmar.nascimento@barradogarcas.mt.leg.br 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

Cam. Mu-;B:G";rÇ~ 
F~ 'º-o ;L_ i 
~~·.c« = 94::::: J 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei n° 026/2022 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve exarar PARECER 
F A VORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das 
Z ~ de «\ ~ de 2022. 

Comissões da Câmara Municipal, em 

l ( 

Vogal 
APROVADO 

. 1 p3 2o2C., 
EMrSÃO Z ~ 

(66) 3401-2484 I 3401-2395 I 3401-2358 I 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br- fb.comlcamarabarradogarcas 

~~L...-' 

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br I imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Projeto de Lei no 026/ 2022 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a 
PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve acompanhar o parecer do Jurídico e exarar 
PARECER FA VORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das 
l) de WJ ~ de 2022. 

Comissões da Câmara Municipal, 

' 
ALVES R. NETO 

(66) 3401-2484 I 3401-2395 I 3401-2358 I 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br- fb.comlcamarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br I imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 

em 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES COMUNICAÇÃO E MEIO 
AMBIENTE. 

PARECER 

Projeto de Lei no 026 / 2022 de 

autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS TRANAPORTES, COMUNICAÇÃO 

E MEIO AMBIENTE, analisando o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar 
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

(66) 3401-2484/3401-2395/3401-2358/0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br- tb.com/camarabarradogarcas 

Auxiliar Mministratwo 
Portaria 13/1996 

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000 
camara@ barradogarcas.mt.leg.br I imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

1 ,_,""~z1-{' ct l' d _v OcG 22 ~ tC~fc -~... hx e. c ti \..; LO 

\ VEREADORES PARTIDO SIM NÃO 

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB /_ 
Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS '-{ 
GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente PSDB 

K 
GERALMINO ALVES R. NETO PSB ( 

HADEILTON TANNER ARAUJO PSD \( 

JAIME RODRIGUES NETO MDB 
~ 

JAIRO GEHM- 1 o Secretário PRTB 
~-

JAIRO MARQUES FERREIRA - 2° Secretário REPUBLICANO 
<" 

Dr. JOSE MARIA ALVES VILAR UB "< 
MURILO VALOES METELLO REPUBLICANO -/... 

PAULO BENTO DE MORAIS PL 
.(_ 

Cam. Mun. B. Garças 

IFfs ~ 
Ass.::::==::s:,...t...-l 

VV4-Lt V \_ 1 u \D ' 
A~STENÇÃ~ 

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO- Presidente PSD ~u~ .ucl-e. ")-'l_- f-
RONAIR DE JESUS NUNES PSDB 'i 
V ALDEI LEITE GUIMARÃES MDB ·0(· 
W ANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB " 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

Aprovada por llnanimldade 
de vereadores presentes 

(66) 3401-248413401-239513401-235810800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br- tb.comlcamarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br I imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 


